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Paternidade 
pode ser 
reconhecida 
através de 
plataforma
Cartórios de São Paulo lançam 
ferramenta que permite que 
processo seja feito de forma digital

Os Cartórios de Registro Ci-
vil de São Paulo passam a permi-
tir que pais reconheçam �lhos 
pela internet — e que mães ini-
ciem o processo de investigação 
de paternidade de forma digital 
— ampliando o acesso a um di-
reito fundamental para milhares 
de famílias. 

A novidade chega em um 
cenário em que mais de 29 mil 
crianças são anualmente registra-
das sem o nome do pai em São 
Paulo. Desde 2020, mais de 179 
mil crianças foram registradas no 
Estado apenas com o nome da 
mãe.

Além de possibilitar o re-
conhecimento voluntário onli-
ne, a plataforma introduz uma 
mudança importante: a própria 
mãe agora pode indicar digital-
mente o suposto pai da criança, 
iniciando o procedimento dire-
tamente pelo sistema, que auto-
maticamente identi�ca os �lhos 
a ela vinculados que não possuam 
paternidade. O pedido é encami-

nhado ao Cartório de Registro 
Civil, que dará seguimento ao 
processo com respaldo judicial.

Disponível por meio da pla-
taforma o�cial dos Cartórios de 
Registro Civil (paternidade.re-
gistrocivil.org.br), o novo serviço 
permite que o procedimento seja 
iniciado e concluído online, sem 
a necessidade de deslocamento 
até uma unidade física. 

A iniciativa busca facilitar o 
reconhecimento de paternidade, 
reduzir barreiras burocráticas e 
acelerar a regularização do víncu-
lo familiar.

O reconhecimento de pater-
nidade é um ato que garante não 
apenas o direito à identidade, mas 
também o acesso a benefícios so-
ciais, herança, pensão alimentícia 
e inclusão em políticas públicas. 
Ainda assim, os dados mostram 
que o número de formalizações 
não acompanha a demanda, indi-
cando a necessidade de ampliar o 
acesso e a conscientização sobre o 
tema.

“A possibilidade de realizar o 
reconhecimento de paternidade 
de forma digital, faz com que o 
Registro Civil de mais um passo 
para aproximar a cidadania das 
famílias, oferecendo um serviço 
mais acessível, ágil e compatível 
com a realidade digital da popu-
lação. 

Facilitar o reconhecimento 
de paternidade é garantir que 
mais crianças tenham assegurado 
um direito essencial à sua identi-
dade e à proteção jurídica”, a�rma 
Leonardo Munari de Lima, presi-
dente da Arpen/SP.

Como funciona 
O procedimento pode ser 

iniciado diretamente pela plata-
forma o�cial dos Cartórios de 
Registro Civil, onde pai ou mãe 
podem solicitar o reconhecimen-
to de forma eletrônica. O proces-
so segue as mesmas garantias jurí-
dicas do ato presencial, incluindo 
a necessidade de consentimento 
das partes envolvidas — como a 

mãe, no caso de �lhos menores, 
ou o próprio �lho, quando maior 
de idade.

Após a solicitação, o pedido 
é encaminhado ao Cartório de 
Registro Civil responsável, que 
analisará a documentação e dará 
continuidade ao procedimento 
até a conclusão do ato.

No caso da indicação do su-
posto pai pela mãe, o sistema per-
mite a identi�cação automática 
dos registros de nascimento vin-
culados à mãe que ainda não pos-
suem paternidade reconhecida. 
A partir disso, a mãe pode inserir 
os dados do suposto pai e anexar 
os documentos necessários. O 
Cartório então encaminha o caso 
ao juiz para dar início ao processo 
de investigação de paternidade, 
conforme previsto na legislação.

Desafio que persiste
Apesar de avanços nos últi-

mos anos, o Brasil ainda registra 
números expressivos de crianças 
sem a identi�cação paterna. Des-

de 2020, mais de um milhão de 
recém-nascidos foram registra-
dos apenas com o nome da mãe 
no país, evidenciando uma reali-
dade que impacta diretamente o 
acesso a direitos básicos.

A expectativa é que a digitali-
zação do serviço ajude a reduzir 
esse cenário, tornando mais rápi-
do e acessível o reconhecimento 
de paternidade e ampliando o 
acesso de crianças a direitos fun-
damentais.

Sobre a Arpen
Fundada em fevereiro de 

1994, a Associação dos Regis-
tradores de Pessoas Naturais do 
Estado de São Paulo (Arpen-SP) 
representa os 836 cartórios de 
registro civil, que atendem a po-
pulação em todos os 645 municí-
pios do Estado, além de estarem 
presentes em outros 169 distritos 
e subdistritos, realizando os prin-
cipais atos da vida civil de uma 
pessoa: o registro de nascimento, 
casamento e óbito.
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Desde 2020, Brasil registrou mais de 50 mil crianças sem nome do pai, somente em nome da mãe

Apresentador Ratinho responderá no TRE-
SP por violência política contra deputada

O apresentador Carlos Mas-
sa, conhecido como Ratinho, 
responderá como réu na Justiça 
Eleitoral, após o Tribunal Regio-
nal Eleitoral aceitar desarquivar 
uma ação de 2023. A ação inicial 
apurava comentários de Ratinho 
contra a deputada estadual Na-
tália Bonavides (PT-RN) em um 
programa de rádio, em dezembro 
de 2021.

Os comentários do apresenta-
dor, que criticavam uma proposta 
de Lei que alterava a redação da 
declaração no casamento civil 
(PL 4.004/21), usaram termos 
classi�cados pelo Ministério Pú-
blico Eleitoral como constrange-
dores e com o �m de humilhar a 
parlamentar.

Na época, as ofensas levaram 
à manifestação de partidos de es-
querda e da Secretaria da Mulher 

da Câmara dos Deputados, que 
repudiou as declarações e consi-
derou “inacreditável que ainda 
persistam atos desta natureza”. 
Foram usadas falas que apelaram 
a estereótipos de gênero.

“As expressões Vá lavar roupa, 
costura a calça do teu marido, a 
cueca dele... e vem essa imbecil 
pra fazer esse tipo de coisa! con-
�guram, em tese, um ato de hu-
milhação e constrangimento que 
se utiliza de claro menosprezo à 
condição de mulher. Tais falas 
remetem a um estereótipo de 
gênero que relega a mulher ao 
espaço doméstico e deslegitima 
sua presença e atuação na esfera 
pública e política”, considera o 
Juiz Eleitoral Tiago Ducatti Lino 
Machado na decisão.

Ratinho responderá por in-
fração ao artigo 326-B do Códi-

go Eleitoral, que de�ne o crime 
de violência política contra a 
mulher.

Além das declarações de 
cunho machista, o apresentador 
fez menção a mandar “metra-

lhar” a deputada, que o proces-
sou civilmente. O processo foi 
até a segunda instância, quando o 
TRF-5 inocentou Massa.

Segundo o Ministério Públi-
co, entre os objetivos do processo 

está a �xação de valor mínimo 
para reparação dos danos morais 
causados à vítima, no montante 
de R$ 1 milhão, e consideram 
que houve danos diretos à depu-
tada.

“Ainda que proferida em um 
contexto que o denunciado alega 
ser de “estilo” ou “jocoso”, pos-
sui um potencial intimidatório 
e ameaçador que não pode ser 
ignorado nesta fase. A sugestão 
de violência física como respos-
ta a uma atuação parlamentar, 
independentemente da intenção 
�nal, pode ser interpretada como 
uma forma de constrangimento e 
ameaça”, diz o MP.

O caso agora seguirá para 
a fase de instrução processual, 
quando poderão ser colhidos 
depoimentos e analisadas provas 
para subsidiar o julgamento.

TRE-SP

Ele já respondeu a ação pelo mesmo episódio na justiça comum


